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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2021

 

Objeto: Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde e Hospital Municipal São José.
 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 12 de agosto de 2021 às 16:14h (documento SEI 0010122881).

 

1º Questionamento: (...) Em leitura ao edital, verificamos que estão solicitando nos
itens 29, 30 e 31 Perneira para prevenção mecânica da Trombose Venosa Profunda em membros
Inferiores, entretanto é solicitado que tenha compatibilidade com o sistema da marca Kendall. Possuímos
interesse em participar do presente processo, infelizmente, não participamos da apresentação de
orçamento, para que podessemos fazer este tipo de questionamento. Nossa perneira não possuí
compatibilidade com o sistema da Kendall, somente com o nosso sistema – Arjo, entretanto possuí alta
tecnoclogia buscando atender ao resultado almejado e trazendo bem estar aos pacientes que a utilizam,
além de possuírmos bom preço. Gostaríamos de verificar se esta D. Insituição adquiriu o sistema de
compressão da marca Kendall, caso negativo, haveria possibilidade de alterar a compatibilidade do
sistema no instrumento convocatório? Podemos participar do processo fornecendo em sistema de
comodato os equipamentos de compresso de nossa marca. Contudo, para que possamos participar, é
necessário a alteração do processo. Caso seja interessante, podemos apresentar nosso equipamento,
juntamente com a perneira, para que possam verificar o quanto da qualidade, tecnologia entre outros
pontos de nosso equipamento.

 
Resposta: Informamos que o referido questionamento foi enviado para a equipe técnica,

conforme Memorando SEI nº 0010122918, sendo respondido através do documento SEI nº 0010148822,
assinado pelo enfermeiro Ivosney João Leite Bueno, Coordenador  da Área de Cadastro de Materiais, do
qual extrai-se:

 
Em atendimento ao Memorando 0010122918, que solicita
análise ao pedido de esclarecimento apresentado (...) ao
presente processo, seguem as considerações desta unidade:
A empresa indica o interesse em participar do presente
processo licitatório para os itens 29, 30 e 31, informando que
não possui perneiras compatíveis com o sistema Kendall,
onde questiona se esta Administração "adquiriu o sistema de
compressão da marca Kendall, caso negativo, haveria
possibilidade de alterar a compatibilidade do sistema no
instrumento convocatório?"
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Em relação ao questionamento, informamos que sim, já
possuímos o sistema de compressão da marca Kendell; em
relação a possibilidade de alteração do edital para o aceite
de equipamentos de outras marcas em comodato com
perneiras, informamos não ser possível tal alteração, visto a
necessidade de estudo para definição de especificações
mínimas dos equipamentos a serem fornecidos em comodato,
atualização da pesquisa de preços e demais adequações no
edital. Ademais, expomos que tendo-se os equipamentos
disponíveis no hospital, alterarmos o processo para aquisição
de perneiras com o fornecimento de sistemas de compressão
em comodato seria um aumento desnecessário de custos ao
erário, visto que as empresas para fornecer tais
equipamentos, tendem a praticar preços diferentes, frente ao
aumento das responsabilidades em relação ao fornecimento
sem a disponibilização de tais sistemas.
Frente ao exposto, solicitamos a continuidade no processo
com a manutenção das condições definidas no edital.
 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Dayane de Borba Torrens, Servidor(a)
Público(a), em 17/08/2021, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010149640 e o código CRC D7B61F19.
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